
ESTADO DA BAHIA

PREFEITURA MUNICIPAL DE SOUTO SOARES

Av. José Sampaio, ne 08, Prédio, Centro, Souto Soares - Bahia, CEP 46.990-000

CNPJ 13.922.554/0001-98 -Telefax: (075) 3339-2L50 I 2L28

âo.NTRATO DE PRESTAçÃA DE SERyJÇOS N'083/2024PS-PMSS.
REF.: DTSPE VSÁ DE LICITAçAO No 035/2024PMSSOI

,TVSTRUMEAJIO CONTRATUAL QUE CÊLEBRAM
ENTRE SI O MUNICINO OE SOUTO SOARES E Â
E,I'PRESÁ J,N EMPREEND'MEIVTOS DA
coIvsrRuÇá o ctvtL LTD A.

t- }}NTRATANTES: O MUNtCiprc AE SOUrO SOARES. Pessoa Jurldica de Direito PÚbtico lnteÍno,

com sede na Av, José Sampaio, no 08, Prédio, Centro, inscnto no CNPJ4MF sob o n-o 13-922'55410001-98,

doravante denammado CONrRÁfANrE e ã êínpresa J.N EMPREENDIMENTOS DA COIíSTRUçAO ClvlL
LTDA, inscnla no CNPJ - no 34.440 9$fiAU-07, com sede á Rua Hildete Si/va, no 22, Centro, Joáo Dourado -
BA. CEP 44.920-000.

tt - REPRESENIANTES. Representa o CONTRA-IANTE o Prefeita Municipat, sr. ANDRÉ LU\Z SAMPAIO

CÁRDOSO, brasiteiro, ponador do RG n.o 746013930/SSP-8Á SSP/84 e CPF n.o 916,397 19í04, restdenle e

domiciliado na Rua eiOria Samparo, No 47, Centro, nesta Cidade, e representaye l?Sa-l_da CONTRATADA, o Sr'

JOÃO Â/U^/ES DE SOllZA, porTador do RG no 9A1904207 SSP/8Á e CPF A02.198.12Ú60'

ttt - DA AUT1R;ZAçÁO on DISpENSÂ: o presente contrata 6 cetebrado em decorrência do Processo de

Dispensa de LicitaÇão no 035t2024pMSSDl, de inÍeresse da secretaria Municipal de obras, seruiços e

Urbantsmo, que faz-pafte integrante e complementar deste Contrato, como se ne/e eslivesse contido'

lv - FUNDAMENTO LEGAL: O presente cantrato é regido pelas cíáusutas e condiçÕes n6,e confidas, pela Lei

1 4.1 $n021, com base no caput do arl. 72 e art. 75. ll

CLAUSULA PRIMEIRA. DO OBJETO

constilui objeto a contratação de empresa especr,a/lzada na prestação de servlços visando a execução de

sinalizaçáo viária horizantat em diversos Írecàos da sede e da Zona Rurat do munictpio de Souto Soares'

estado da Bahia. tncluindo a fornecimento de mão^de-abrl e equipamenÍos necessán'os â execuçáo dos

seruÇos, çanforme as condiçôes estabe/ecidas nesle termo de referência e seus ânexos' conforme

especificaçÓes constanÍes no Editale seÜs anexos.

cLAtJStJLA SEGUI'JDA - DA OBRIGAÇÃo oAs PARrE§

2.lAtemdasobrigaçõesresultante.sdaobseruánciadaLei14.l$no21.sãoobrigaçõesdaCONIRATADA:

I ExecutaroS SerViços obieto deste contrato, observado as nonnas e exigências constanles do Processo de

Oisprnia de LicitaÇão no-03V2024PMSSOl' a ele vinculado;

It comunicar imediatamente e po, ,r,irito' a Administraçáa Municipat, atÍavés da Fiscalização, qualquer

artormalidada verificada, inclusive de o'rdem funçiona!' para que seiam adotadas as providências de

;i,';E:"3it3#ifr"r",!-íl;s rectamaçóes por parte do rec,ebedor dos serviços, obieto do presente contrato

tv Manter toorr'rí'iiiii{aá"-ain"iititrçáo exigioas 7a.d.is"olnsa 
de ticitação: 

oc r{a côÂ/rR ATANTE
2.2 - Atém das obrigaçóes resultante" ar rOJ"ra nc"ia da Lei 14'1g3/2021' sâi obrigações da CONfRATANTE

I cumprirroou" ál 
"o.promlssos 

financeiras assunridos com a 32NTRATADA;

ll Notificar, formal e tempestiur*"ii""-u-c-órvrnATADA sobre as irregutaridades oÔservadas no

?;i"if:#;::':';3r'r';;:ifrA por escrrÍo e cem antecedéncia. sobre muttas, penatidades e quaisquer

débitos de sua resPonsabilidade;

lv Aplicaras sançÕes admÍnistrativas contratuais pedinentes' em caso de inadimplemento'

cLAUsuLA TER,E,RA- oÁs co*otÇóEs E pREsrA çÃo Dos sERVtÇos;

í ,' itr,tet,zAÇAo noatzorurnL coM TTNTA VtNlLtcA ou AcRtLtcA-
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7J Será medido por área de pintura executada (mz).

2) Operação que vlsa à execuçáo de demarcação viária por meio de marcas, simbo/os e legendas sobre a

superÍtcie da área, mediante a utilização de equipamentos, maquina ferramentas e gabariÍos adequados, a tinta

deverá ser aplicada eín êspessura, quanda úmida, 0,5 mm, a ser obtida em uma única passada da máquina

soôre o pavimento. Serão revilalizadas faixas duplas conllnuâs, faixas continuas, seccionados, PARE Setas

indicativas de posicionamenta de pista para a execução de movimenÍos, seta indicativa de mudança obrigalÓria

de faixas, Dê preferência, zebrados, falxa de canalizaçáo, lambadas. Fatias com a largura de 0,10m e zebrados

com largura de 0,40m, lombadas A,4Am. car branca 1.024,86 M2, cor amarela 905.14 M'z.

3 2. Em caso de fathas de aplicaçáo ou eventual falta de qualidade do matenal aplicado, o proponente deverá

retirar e repor o trecho falho. sem qualquer ônus adicional a CANTRAÍANTE, sendo considerado o prazo de 90

dias a contar do têrmino dos seruiços.

3. 3. OR/ENIÁÇÕES GERAIS

Antes do lnÍcio dos servÇos, a CONTRATADA deverá verificar. iunta com a FISCALIZAÇÃO tocal, todas as

providências e inteiaces com as demais áreas.

Os quanÍitatiyos de serviços deverão ser obseruados bem camo a sequéncia e desenvolvimenlo dos trabalhos.

Toda a sinalização horizontal deye ser executada por PESSOAL ESPECIAUZADO e com equipamento

adequado, considerando as diferentes áreas e restrçÕes de acesso para o maquinàrio utilizado'

Compete â CONfRÁIÁDA tomar as providências para a colocaçâo, ás expensas prÓprias, de placas e sinais

luminosos de advedéncia ou orientação quando se fizer necessáno'

1LAUSULA QUARTA - DO VALOR E CONDTçOES OE PAGAMENTO

4.1. O valor globat do contrato é de R$ 57.640,11 (cinquenta e sele mil, seiscentos e quarenta reais e onze

centavosJ, çonforme tabela abaixo:

ITEM oEscRrÇ oos sERv,Ço UNT QUANT VALOR UNT VALOR
TOTAL

01 Prestaçáo
execução
horizontal

de servtços de visando à

de sinalizaçáo viária

em diversos trêcf,os da sede
e da Zona Rural clo munictpio de Souto

Soares,

1.746.67 R$ 33,00 R$ 57.640,11

4.2. No valor pactuado estão inciusos todos os Íribufos e, aLt encargos sociais, rssv/ÍanÍes da operação

adjudicatória concluída, inclusive despesas com fretes e outroE'

4.g.opagamentoseráefetuadomedianteapresentaçãodarespectivaNotaFiscal
4.4 _ A Nota FiSCal/Fatara, deverá ser emitida peía ticitante vencedoralcontratada, obigatoriamente com o

mesmo número de nsciçao no cNpJ apresentado nas documentos de habilitação e das propasfas de preços'

bem como da Nota de EmPenho;
4.5 _ Emcaso de a*ro-tiia-' aÃ NoÉ FiscaltFatura para correção, o prazo para pagamento passará a fluir apÓs

a sua reaPresentação.
4.6. o pagamentosÓ será efetuado apÓs a.camprovaçâo pe!? c.ontrato de que se enconta em dia 6oÍn suas

obrigaçÕes para com o sisterna Oe seguriiia"'"ocrt mediante apresentação das CeftidÕes NegaÍivas de

Débito para comr" frierais Federal, Ésfadual e Municipal' para com o FGfS e Cerlídão NegaÍiva de Débitos

Trabalhistas.

5 - DO PREçO É DO REAJUSTE;

5.í - Os Preços
írreaiustável.

deverão ser êxpre,ssos êín reals e de canformidade com a proposta vencedora, fixo e
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5.2 - Fica ressa/yada a possibilidade de alteraçáo dos preÇos, caso ocorra a desequilíbrio econômico financeiro
do Cantrato, conforme dlsposto no Aft. 135, parágrafo 30 da Lei 14.133/2021 .

ctliusutÁ sExrA - Do PRAza

6.í. O prazo do contrato será até 31/1212024, podendo ser prorrogado mediante acordo enlre as parles e nos
termos da Lei 1 4.1 33n021 .

)LAUSULA SÉnma - RECURSO ORÇAMENTARTO:

7.1. As despesas decorrentes da execuçãa do objeto do presenÍe contrato correrâo a cargo da seguinte
dotaçâo orçamentária:

unidade orçamentária: 02.08.01- sEC. MUN. DE OBRÁS. SERy/ÇOS E URBANTSMO.

Ação: 1009 - Construção, Restauraçáo e Pavimentação de Vlas Fúblicas
Elemento de Despesa - 339039 - Outros Serviços de TerceiroMPessoa JurÍdica.
Fonte deRecursos: í500

E. CLAUSIJLA OITAVA. OAS PENALIDADES:

A., - Nos termos do art.755 e í56 da Lein. 14.13321, fica estipulado as segurntes penalidades:

Atl. 155.O ticitante ou o conlratado será responsabilizado administrativamente pelas segurntes

infraçóes:

I - dar causa à inexecuçáo parcial do contrato;

ll - dar causa à inexecução parcia! do contrato que cause grave dano à Administração, ao

funcionamenÍo dos serviços publicos ou ao interasse co/eÍlvo;

tll - dar causa â inexecuçáo lotal do contrato;

tV-deixardeentregaradocumentaçãoexigidaparaocertame;

v - náa manter a proposta, salva em decorrência de Íato superveniente devidamente iustiíicado;

Vl - não cetebrar o contrato ou não entregar a documenlação exigida para a contrataçáo, quando

convocado denlro da prazo de validade de sua proposta;

Vlt - enselar o retardamento da execução au da entrega do obieto da licitaçáo sem rnotivo

justificado;

Vltt - apresentar declaração ou dacumentação falsa exigida para o ceftame ou prestar declaraçáo

falsa durante a tieitaçâo ou a execução da contrato;

IX - fraudar a licitaçãO ou praticar alo fraudulento na execução da contralo;

X - compoftar-se de modo inidóneo ou cometer fraude de qualquer natureza;

Xl- praticar atos ilícitos com yistas a frustrar os oÔ7etÍvos da liçitaçáo;

xll - praticar ata lesivo previsto no ad. 5a da Lei no 12'846, de 10 de âgoslo de 2013'

Aft_ 156. Serão aplicadas ao responsáve/ pelas infraçÓes administrativas prevlstas nesla Lel as

segurntes sançÕes.

l'adveftência:

ll- multa:

lll'impedimento de licitar e contratar:
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lV - declaração de inidoneidade para licitar ou contratar.

§ ío Na aplicação das sançÕes seráo considerados,

I - a nalureza e a gravidade da infração cornetida;

ll - as peculiaridades do caso concreto,

//l - as circunstâncias agravantes ou atenuantes:

/V - os danos que dela provierern para a Adrninistração Publica

,0.1. Pentro do Prazo legal ostiqulado na Lei no 14.133/21, Çontado de sua assrnatura, o CONTRATANTE

v - a imptantaçáo ou o aperíeiçoamento de pragrama de integridade, conforme normas e

orientaçóes dos órgáos de conlrole.

§ 2o Á sangáo prevista no inciso I do capul desle artrgo será aplicada exclusivamente pela

infraçáo administrativa previst'a no lnciso ldo caput do ad. 155desta Lei, quando não se iustificar a imposição

de penalidade mais grave,

§ 3o A sanção prevista no rnciso tt do caput deste artigo, calculada na lorma do edital ou do

contrato. náo'poderá seí interior a 0,s% (cinco décimos por cento) nem superior a 30% (trinta por centa) do

valor do contrato ticitado ou celebrado con't contratação direta e será apticada ao responsável por qualquer das

infraçÕes administrativas prevlslas no ar1 1 55 desta Ler.

§ 4o Á sanção prevista no inciso ilt do caput deste aftigo será apticada ao responsáve/ pe/as

infraçóes adriinistrativas previstas nos incrsos tl, ltl, tV, V, Vt e Vtl do caput d, .?1 í55 desta Lei, quando nào

,i" lixio* u imposição áe penatidade mais grave, e impedirá o.responsâvel de licita_r ou conlratar no àmbito da,

Ad'ministração p(tbtica diret'a e indireta do eite federativo que tiver apticado a sanção, pelo prazo máximo de 3

(trés) anos.

§ 5' Á sanção prevista na inciso tv do caput desle artigo será aplicada-ao responsável pelas

infraçóes aaãinisrratiias'previslas nos incisos Vtlt, tx, x, xl e Xtl do caput do aft 155 desta Lei' bem como

pte,ta's inlraçÕes admrnlstiativas prevrslas nos rncisos tl, ltt, tV, V, Vt e Vlt do caput da referido aftigo que

justifiquem a imposiçe,ã i, prnàtiarOe ?aís grave que a sanção referida no § 4o deste artigo' e impedirá o

'iespoisave t de'licitár au contratar no âmbita da Adminislraçáo Pitbtica direta e indireta de lodos o§ entes

federativos, pelo prazo mÍnimo de 3 (tres) anos ê máximo de 6 íseis') anos'

g.2. Ás penatidadessornênÍe poderão ser relevadas ou atenuadas peta autoridade competente aplicando'se o

principio da eroporcianatiaade, em razáo de circunstâncias fundamentados em fatos reais e comprovados'

desde que formuladas por escnlo e no prazo máximo do 5 (ctnco) dias úteis da data em qae for oficiada a

prefensàa da Administraçào no senfido da aplicaçào da pena'

g.3 - Ás mullas de que lrafa esle capÍtulo" deverão ser recolhidas petas adiudicatária.s em conta corrento em

agéncia bancária oeiiãamente çrede'nciada peto munictpio no prazo máximo de 05 (cinco) a contat da data da

ÀZii,ri"rçeo, ou quando íor o caso, cobrada iudictalmente'

8.4 - As muttas de que trala êste captlulo, serão descontadas do pagamanto eventualmente devido pela

Administração ou na impossibitidade de ser feito o desconto, recolhida peía adiudicatária em canta correttte em

agência bancária arii["Ãeit" credenciada-peto município no prazo'máximó oe os (cinco) dias a contar da

nôtificação, ou quando for o caso, cobrado iudicialmenle

CLAUSIJLA A'ON.A - DA RESCISÁO CO'VTRATUAL

g,l.Arescisáocontratualpoderáserdetemlinadapor.alounilatoralaoscitodaAdministraçáo,noscasos-riiu*u,tráátnos 
incr"sos arÍ' ?38 da LeiFederalna l413V21'

)LAUSULA DÉC|MA' aA PUBLTCAçÃO

ptryllanciará a publhação de resurno dêste Contrato na imPrensa oficialdo municlPio.
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ãLAUSULA DÉClllA PRIMEIRA- DA FISCALIZAÇAO

A prestação de servigos deste contrato será fiscalizada pe/os ServlUores Kidman Pimenta de Souza, matrícula de n"
3781, e Daniel Moreira Damasceno, matrícula de n." 3601, para as fungões de Físcal de Contratos, cuJb obTeÍo

contratado for referente a Obras municipais, para exercer a funçáo de acordo com a regulamentação, conforme
Decretos/GP No 455 e 456, ambos publicados em 25 de maio da 2023 no Diário O{icial do Municipio. Á gêsfáo do

contrato fica sob a responsabilidade do seruidor Rodrigo Vieira Andrade, inscrito no CPF de n.o 035.303.54í97,
portador da Matícula de n.o 571, para exercer as atnbuiçÕ€s de Geslor de Contratos Adminislrativos do Poder

Exeeutivo Municipal, conforme Decreto Municipat de no 172. publicado em 26 de Ágoslo de 2021 e Decreto Municipat

no 173, publicado em 27 de Ágosfo de 2021 no Diário Oficial do Municlpio.

CLÁUSULA OÉCIMA SEGUA,DÁ - DA FORO

12.1 . Fica eteito a Foro desta Comarca para dirirnir questõas oriundas deste Contrato,

E por estarem de acordo, lavrou-se o presente termo, em 02 (duas) vias de igual teor e forma, as quais foram

/rda e assrnadas pelas parles contratantes. na presença de duas teslemunhaS.

SOARES-8Á, 14 de Junho de 2024.

A L cÁRDOSO ros oA corvsr. gvtL LTDA
-07

J.ÍV

Prefeito Municipal
CONTRATANTE

Testemu

RG N". 1 L )ltl..{.L)

CfÚPJ:
co^írRÁ

RG NO /z-,íoL
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EXTRATo DE DISPENSA oE LICITAçÃO

Dispensa de Licltação No 035/2024PMSSDl
Contratante: Prefeitura Municipal de Souto Soares
CNPJ: 1 3.922.554/0001-98
Objeto: Contrataçáo de empresa especializada na prestação de serviços visando a execuçáo de sinalização
viária horizonlal em diversos trechos da sede e da Zona Rural do município de Souto Soares, eslado da Bahia,
incluindo o fornecimento de mão-de-obra e equipamentos necessários à execução dos serviços, cpnforme as
condiçÕes estabelecidas neste termo de referência e seus anexos.
proponente/Homologado: J.N EMPREENDIMENTOS DA CONSTRUçÃO CML LTDA, inscrita no CNPJ - no

34.440.983/000'l-07, mm sede á Rua Hildete Silva, no 22, Centro, João Dourado - BA, CEP: 44.920-000.
Valor Globa!: R$ 57.640,11 (cinquenta e sete mil, seiscentos e quarentia reais e onze centavos).
Embasamenlo Legal: Art. no 75, inciso ll da Lei 14.13312021.
Período de Vigência: 1410612024 a3111212024.
Data Homologação: 14 de Junho de 2024.
PreÍeito Municipal: André Luiz Sampaio Cardoso

EXTRATO DE CONTRATO

Contrato de Prestação de Serviços No 0E3/2024PS-PMSS
Contratante: Prefeitura Municipal de Souto Soares
CNPJ: I 3.922.554/0001 -98
Objeto: Contratação de empresa especializada na prestação de serviços visando a execução de sinalização
viária horizontal em diversos trechos da sede e da Zona Rural do município de Souto Soares, estado da Bahia,
incluindo o Íornecimento de mão-de-obra e equipamontos necessários à execução dos serviços, conforme as
condições estabelecidas neste t€rmo de reíerência e seus anexos.
propónente/Homologado: J.N EMPREENDIMENTOS DA CONSTRUçÃO CML LTDA, inscrita no CNPJ - no

34.440.983/0001{7, com sede á Rua Hildete Silva, no 22, Centro, João Dourado - BA, CEP: 44.920-000.
Valor Global: R$ 57.640,11 (cinquenta e sete mil, seiscentos e quarenta reais e onze centavos).
Unidade Orçamontária: 02.08.0,l - SEC. MUN. DE OBRAS, SERVIÇOS E URBANISMO'
Ação: 1009 - Construção, Restauração e PavimentaÉo de Vias PÚblicas

Elemento de Despesa - 339039 - Outros Serviços de Terceiros/Pessoa Jurídica.
Fonte de Recursos: 1500
Pêríodo de Vigênciâ do Contrator 1410612024 a31l'1212024.
Prefeito Munlcipal: André Luiz Sampaio Cardoso.
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